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MANIFESTAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

Pregão Eletrônico n. 90004/2026 — MJSP 

 Processo SEI n. 08007.000456/2026-69 

Item Único — Agente de Integração de Estágios 

 

 

 

 

Ao Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

 

VEHLOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 32.495.373/0001-77, 

com sede em Maringá-PR, neste ato representada por seus sócios administradores, vem, tempestivamente 

e com o devido acatamento, em atendimento à diligência prevista no item 8.8 do Edital, apresentar a 

presente MANIFESTAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE de sua proposta vencedora, demonstrando, conforme 

passa a expor, o pleno cumprimento das exigências contratuais com os preços ofertados. 

 

I — DA PROPOSTA E DO PARÂMETRO DE EXEQUIBILIDADE 

A Vehlor sagrou-se vencedora do certame com proposta composta pelos seguintes valores 

unitários: Item 1 (Agente de Integração de Estágios — taxa de administração por bolsa-estágio) — R$ 4,95 

por estagiário/mês. 

Nos termos do item 8.8 do Edital, em consonância com o art. 59, § 4º da Lei n. 14.133/2021, a 

inexequibilidade somente se configura quando comprovado, cumulativamente, que (I) os custos do licitante 

ultrapassam o valor da proposta e (II) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. Demonstra-se, a seguir, que nenhuma das duas condições se verifica no caso concreto. 

 

II — DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE 

A planilha analítica abaixo discrimina a integralidade dos custos operacionais incorridos pela Vehlor 

para a execução plena do contrato durante os 12 (doze) meses de vigência inicial, considerando a 

quantidade estimada de 330 estagiários: 
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Despesa Unitário Meses Qtd. Total (R$) 

Seguro contra acidentes 

pessoais 

0,88 12 330 3.484,80 

Mão de obra dedicada 

(modelo escalável) 

500,00 12 1 6.000,00 

Encargos trabalhistas 180,00 12 1 2.160,00 

Despesas administrativas 50,00 12 1 600,00 

Custo com processo 

seletivo (plataforma própria) 

50,00 12 1 600,00 

Seguro garantia (5% da 

contratação) 

270,00 12 1 3.240,00 

Total de despesas 

operacionais 

   16.084,80 

  

Confrontando-se o custo total operacional com a receita projetada para a vigência contratual, obtém-

se o seguinte resultado: 

Composição Fórmula Valor (R$) 

Item 1 — Agente de Integração (taxa de 

administração por bolsa) — 330 bolsas/mês 

× 12 meses 

R$ 4,95 × 3960 19.602,00 

Receita bruta total  19.602,00 

(−) Despesas operacionais  16.084,80 

(−) Tributos (alíquota 9.00%)  1.764,18 

Resultado líquido (12 meses) Margem ≈ 8.9% 1.753,02 

  

Resta, assim, objetivamente afastada a hipótese do inciso I do item 8.8, uma vez que os custos da 

CONTRATADA não ultrapassam o valor da proposta, havendo, ao contrário, resultado líquido positivo de 

R$ 1.753,02, correspondente a margem líquida aproximada de 8.9% sobre a receita. 
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Cumpre esclarecer que o valor alocado a mão de obra dedicada reflete fielmente a realidade 

operacional da Vehlor e decorre direta e exclusivamente do modelo de negócios escalável da empresa, 

sustentado por intensa automação de processos. A gestão de admissão, controle de frequência, 

processamento de repasses financeiros, geração de documentos contratuais e atendimento de candidatos 

é executada com apoio de plataforma proprietária multi-tenant, fluxos automatizados via n8n e assistente 

de inteligência artificial próprio (Vih), o que permite que um número reduzido de profissionais administre 

simultaneamente milhares de contratos sem perda de qualidade. Trata-se, portanto, de eficiência 

operacional decorrente de investimento tecnológico prévio, e não de subdimensionamento da equipe. 

 

III — DOS CUSTOS DE OPORTUNIDADE 

A configuração comercial da proposta encontra ampla justificativa em custos de oportunidade reais e 

mensuráveis, a saber: 

1. Diluição de custo fixo: a plataforma de gestão e o banco de questões são ativos multi-tenant, cujo 

custo de manutenção é diluído entre toda a carteira de clientes da Vehlor, atualmente com mais de 

3.000 contratos de estágio em execução; 

2. Operação 100% digital com automação intensiva: a inexistência de necessidade de filial física 

no Estado, somada à automação dos processos de admissão, gestão de frequência e repasses 

financeiros (n8n + IA Vih + plataforma proprietária), permite que a Vehlor opere com estrutura de 

overhead substancialmente inferior à de concorrentes em modelo presencial — diferencial 

competitivo legítimo e sustentável a longo prazo; 

3. Ganho reputacional e estratégico: a execução de contrato com órgão de elevada visibilidade 

institucional — Ministério da Justiça e Segurança Pública — agrega valor estratégico ao portfólio de 

atestados da Vehlor, configurando contrapartida econômica indireta legítima. 

 

IV — PRECEDENTES DE EXECUÇÃO 

A viabilidade do modelo de precificação ora apresentado já se encontra demonstrada na prática. 

Cita-se, exemplificativamente, o Pregão Eletrônico TRT8 n. 90009/2026, em execução pela Vehlor junto 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, no qual a Vehlor sagrou-se vencedora e executa a 

operacionalização de programa de estágios em patamar de taxa de administração igualmente reduzido, 

com plena prestação de todos os serviços contratados — recrutamento, seleção, formalização eletrônica 

de termos, gestão de frequência, contratação de seguro e procedimentos de desligamento — sem qualquer 

intercorrência de inexecução, comprovando a sustentabilidade econômica do modelo digital e 

automatizado. Tal precedente comprova, de modo inequívoco, a capacidade técnica e a sustentabilidade 

econômica do modelo de precificação ora proposto. 
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V — CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, a Vehlor RATIFICA INTEGRALMENTE sua proposta, CONFIRMA 

expressamente, nos termos do item 8.8 do Edital, que cumprirá todas as exigências da contratação com 

os preços ofertados, e REQUER a aceitação da proposta e a consequente declaração de vencedora do 

certame, com base nos seguintes fundamentos cumulativos: 

a) demonstração analítica de que a receita projetada supera os custos operacionais e tributários 

incidentes, resultando em margem líquida positiva (afastando o inciso I do item 8.8); 

b) eficiência operacional decorrente do modelo escalável da Vehlor, com automação intensiva de 

processos via plataforma proprietária, n8n e IA, que justifica integralmente a estrutura de mão de 

obra apresentada; 

c) presença de custos de oportunidade reais, decorrentes da diluição multi-tenant, da operação digital 

e do ganho reputacional (afastando o inciso II do item 8.8); 

d) precedente contratual concreto (Pregão Eletrônico TRT8 n. 90009/2026) comprovando a 

sustentabilidade operacional do modelo. 

  

Nestes termos, 

 pede deferimento. 

Maringá - PR, 22 de junho de 2026.   

 

 

 

___________________________________________ 

HELOIZE PISMEL BASSETTI – ADMINISTRADORA 

CPF: 064.854.559-81 

RG Nº. 9.451.137-2 SESP/PR 
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